
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  GERENCIAMENTO  DA  FOLHA  DE  PAGAMENTO  DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS (ATIVOS ).

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 222/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 46/2025
DATA DA LICITAÇÃO: 01/08/2025
TIPO: MAIOR OFERTA  .  
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: (NÃO);
INÍCIO DA SESSÃO: 08:00

PREÂMBULO

1.1 O Município de Quartel Geral, por intermédio da Divisão de Compras e Licitações,
realizará  a  Licitação  na  Modalidade  Pregão  Eletrônico,  em  sessão  pública  a  ser
realizada  na  Plataforma  de  Licitações  AMM  LICITA  (https://ammlicita.org.br/)  ou
https://licitar.digital/, a qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital.
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a) Cibele de Assis Campos, Pregoeira
oficial,  e  pela  Equipe  de  Apoio,  integrada  designados  através  da  Portaria  de  nº
14/2025. 
1.3- O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente através do endereço
eletrônico  https://quartelgeral.mg.gov.br/licitacoes.php,  na  Plataforma  de  Licitações
AMM  LICITA,  através  do  endereço  eletrônico  https://ammlicita.org.br/ ou
https://licitar.digital/ e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Quartel Geral,
em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação.
1.4-  Toda  e  qualquer  alteração  que  possivelmente  ocorrer  neste  Edital,  tais  como
errata,  adendo,  suspensão  ou  revogação,  deverá  ser  consultada  pelos  pretensos
licitantes  no  endereço  eletrônico  https://ammlicita.org.br/,  bem  como,  no  site  da
Prefeitura Municipal e, https://quartelgeral.mg.gov.br/licitacoes.php. 
1.5- A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-
mail  informado  ou  não  visualize  a  alteração  no  Site  supracitado
consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados;

2. DO OBJETO

2.1  A presente  licitação  tem por  objeto  Contratação  de  instituição  financeira  para
prestação  de  serviços  de  gerenciamento  da  folha  de  pagamento  dos  servidores
municipais (ativos) conforme descrito e especificado no Termo de Referência anexo a
este instrumento convocatório.
2.2.  Os anexos deste  edital  constituem partes  integrantes  e  indissociáveis  de seu
conteúdo.

3 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS:

3.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade
na aplicação  da  Lei  Federal  n.º  14.133,  de  2021  para  solicitar  esclarecimentos  e
providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3
(três) dias úteis antes da data de abertura do certame, em campo específico no sítio
eletrônico https://ammlicita.org.br/   ou   https://licitar.digital/  , pelo qual serão 



respondidos  os  esclarecimentos  solicitados,  no  prazo  de  até  3  (três)  dias  úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

4.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES:
As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por
meio  eletrônico  através  do  seguinte  endereço:  https://ammlicita.org.br/   ou  
https://licitar.digital/.

4 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO:
5.1 A  licitação  e  a  contratação  dela  decorrente  são  reguladas  pelas  condições
específicas e gerais do pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital.
5.2 A licitação será regida na forma da lei federal 14.133/2021, lei complementar de nº
123/2006,  decreto  municipal  de  nº  098/2025  “que  regulamenta  a  lei  federal
14.133/2021  em Quartel  Geral,  e dá outras  providencias  “Decreto Municipal  de nº
102/2025 que regulamenta a modalidade pregão no âmbito de Quartel Geral- MG”, e,
decreto municipal de nº 100/2025 “que regulamenta o pregão eletrônico no âmbito de
quartel geral- MG”.

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO ELETRÔNICO

1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO;

1.1  Encerrada  a  fase  de  lances,  após  a  negociação,  serão  desclassificadas  as
propostas que permanecerem acima dos valores unitários máximos e totais máximos
fixados neste Edital.
2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
2.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras
eletrônicas é a soma dos valores unitários dos itens que compõem o lote, fixada no
Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
2.1.1. Os valores que permanecerem acima (ou com lances negativos, no caso de
critério  de  julgamento  de  maior  desconto)  do(s)  valor(es)  unitário(s)  máximo(s)  e
total(is)  máximo(s)  fixado(s)  no  Termo de  Referência  (Anexo I  deste  Edital)  serão
desclassificados.
2.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de menor preço
por item.
2.3 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem
acima (ou com lances negativos, no caso de critério de maior desconto) do(s) valor(es)
unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no Termo de Referência (Anexo I
deste Edital) serão desclassificadas
3 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:
O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas
de Preços (Anexo III), não poderá ser inferior ao fixado neste edital.
4 PROPOSTA PARCIAL
4.1 Observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência, ANEXO I deste
Edital, para cada lote, será permitido ao licitante oferecer proposta parcial.
4.1.1. Neste  caso  o  licitante  deverá  informar,  no  campo  eletrônico  denominado
Informações  Adicionais,  o  quantitativo  que  pretende  fornecer,  observado  o  limite
mínimo previsto no Termo de Referência.  Caso não informe que a sua proposta é
parcial, considerar-se-á que a sua proposta se refere ao quantitativo total.
4.2 Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial,
poderão ser contratados os demais licitantes, até o limite total licitado, respeitada a
ordem  de  classificação,  pelo  preço  por  eles  apresentados,  desde  que  sejam
compatíveis com o preço vigente no mercado, o que deverá ser comprovado.
5 -A  presente  licitação,  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO,  do  tipo  MAIOR
OFERTA, tem por objeto a contratação de instituição financeira para:
a) em caráter de exclusividade, prestar serviços bancários de gerenciamento da folha
de pagamento dos servidores públicos municipais, ativos e inativos, observadas as



exigências deste edital e especificações contidas no Anexo I.  
b) sem caráter de exclusividade, consignação em folhas de pagamento de eventuais
empréstimos a serem concedidos aos referidos servidores, de acordo com convênio
específico firmado com essa finalidade. As condições do empréstimo, bem como os
dispositivos  legais  aplicáveis  são  de  responsabilidade  da  instituição  financeira,
devendo ser aceitas expressamente pelo servidor interessado.
2.2. Por servidores públicos entendem-se os titulares de cargos efetivos, ocupantes de
cargos  de  provimento  em  comissão,  os  contratados  por  prazo  determinado,  os
agentes políticos (Prefeito e Vice-Prefeito), aposentados e pensionistas.
6 GARANTIA:
6.1 Não será exigida garantia da execução do contrato na forma do art.  97 da lei
federal 14.133/2021.
7 CONSÓRCIO:
7.1 não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio vez que a
contratação  é  voltada  exclusivamente  para  instituições  bancárias  credenciadas  no
Bacen.
8.- CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
8.1.1- A instituição  financeira  deverá  instalar,  no  prazo  de  até  90  (noventa)  dias
contados da assinatura do contrato, um posto de atendimento bancário na cidade de
Quartel Geral- MG, caso não possua agência no Município, mantendo no mínimo 02
(dois) caixas eletrônicos e pessoal interno para atendimento dos servidores no horário
compreendido entre as 09h e 16h, nos dias úteis.
8.2.-  A  instituição  financeira  deverá,  ainda,  instalar  um  terminal  eletrônico  de
autoatendimento na cidade, funcionando diariamente, de forma a atender a demanda,
sem interrupção, no mesmo prazo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do
contrato. 
8.3. A instituição financeira deverá dispor de sistema informatizado compatível com o
do  Município,  de  forma  que  todas  as  operações  sejam  processadas  por  meio
eletrônico, sendo que todas as despesas de adaptações, se necessárias, correrão por
conta do banco contratado.
8.4.  Nos  termos  do  artigo  10  da  Resolução  5058/2022  do  Conselho  Monetário
Nacional é vedada a realização de cobranças ao beneficiário, na forma de tarifas ou
de ressarcimento de despesas, nas seguintes situações: 
I - Ressarcimento pelos custos relativos à prestação do serviço à entidade contratante,
inclusive pela efetivação do crédito na conta-salário; 
II - Solicitação de portabilidade salarial; 
III  -  transferência  dos  recursos  para  outras  instituições,  quando  realizada  pelo
beneficiário: 
a) pelo valor total creditado na conta-salário; ou 
b)  pelo valor  líquido após a dedução de eventuais descontos realizados na conta-
salário relativos a parcelas de operações de crédito ou de arrendamento mercantil
financeiro contratadas pelo beneficiário;
IV - Realização de até cinco saques por evento de crédito; 
V - Fornecimento de instrumento de pagamento na função débito, exceto nos casos de
pedidos de reposição decorrentes de perda, roubo, furto, danificação e outros motivos
não imputáveis à instituição emitente; 
VI - Acesso, por meio de terminais de autoatendimento ou diretamente no guichê de
caixa, a duas consultas mensais do saldo na conta-salário; 
VII  -  fornecimento,  por  meio  de  terminais  de  autoatendimento  ou  diretamente  no
guichê de caixa, de dois extratos contendo toda a movimentação da conta-salário nos
últimos trinta dias; e 
VIII - manutenção da conta, inclusive no caso de não haver movimentação.
8.5.  A fim  de  que  os  interessados  possam equacionar  suas  propostas,  ficam  os
mesmos  informados  de  que  durante  o  mês  de  junho  de  2025,  os  pagamentos
individuais efetuados pela Prefeitura a seus servidores e demais pessoas referidas na
Cláusula “I – Objeto”, obedeceram às seguintes quantidades e escalas de valores:



8.6.  O valor médio bruto mensal da folha de pagamento, é de R$ 1.042.424,15 (Um
milhão quarenta e dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais e quinze centavos),
correspondendo o valor liquido mensal a R$ 877.412,74 (Oitocentos e setenta e sete
mil quatrocentos e doze reais e setenta e quatro centavos). Sendo um total de  357
servidores ativos e 92 inativos
8.7. A quantidade de beneficiários acima informada poderá sofrer variações para mais
ou para menos durante a vigência do contrato. 
8.8.  Os  créditos  a  serem  lançados  nas  contas-salário  ou  contas-correntes  dos
servidores  da Prefeitura,  abrangerão  os valores líquidos  das folhas  de  pagamento
mensal, do 13º salário, das férias e demais créditos originários da relação funcional-
institucional ou de emprego entre os beneficiários e a Prefeitura, incluindo todos os
órgãos a ela vinculados. 
8.9.  A Prefeitura  enviará  a  relação  nominal  dos  beneficiários,  contendo  os  dados
necessários ao processamento da folha, com antecedência de 3 (três) dias úteis da
data do crédito, no caso de pagamento mensal. 
8.10.  Nos termos das Resoluções do Conselho Monetário Nacional, da identificação
cadastral  dos  beneficiários  deverá  constar,  obrigatoriamente,  os  números  do
documento  de  identidade  e  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF),
vedada a utilização de nome abreviado ou de qualquer forma alterado, inclusive pela
supressão de parte ou partes nominais. 
8.11.  A Prefeitura deverá informar, ainda, à instituição financeira contratada, eventual
exclusão do beneficiário de seus registros, tão logo seja efetuado o último pagamento
relativo à sua anterior condição.
8.12.  O  Município  determinará  a  data  dos  créditos,  disponibilizando  os  recursos
financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia útil, de acordo com a seguinte
fórmula: 
D-3 = data a ser repassado, pela Prefeitura, o arquivo de dados para o processamento
da folha; 
D0 = data da entrega dos recursos financeiros pelo Município para o banco contratado;
D+1 = data em que deverá ser efetuado o crédito na conta do servidor, disponível para
saque. O processamento do crédito deverá ser feito a contar das 24 horas de D0.

CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

1.1  O  pregão  será  realizado  por  meio  eletrônico  através  do  seguinte  endereço,
(https://ammlicita.org.br/  )   e, https://licitar.digital/.
1.2  O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a),
mediante  a  inserção  e  o  monitoramento  de  dados  gerados  ou transferidos  para o
sistema  de  compras  eletrônicas  adotado  pela  Administração  municipal,
(https://ammlicita.org.br/  )  , e, https://licitar.digital/.
1.3  O(a)  pregoeiro(a)  exercerá  as  atribuições  previstas  no  regulamento  municipal
vigente.
1.3.1-  Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se
credenciar e obter chave de identificação e senha pessoal  do sistema de compras
eletrônicas  adotado  pela  Administração  municipal,  (https://ammlicita.org.br/),
https://licitar.digital/, conforme instruções que podem ser obtidas na página.
1.4.  O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de
compras  eletrônicas  adotado  pela  Administração  municipal,
(https://ammlicita.org.br/  ),  e,  https://licitar.digital/   implica  a  sua  responsabilidade
legal  pelos  atos  praticados  e  presunção  de  capacidade  para  a  realização  das
transações inerentes ao pregão eletrônico.
1.5  Cabe  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a
sessão  pública  do pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.



2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO
2.1  Poderão  participar  desta  licitação  as  instituições  financeiras  autorizadas  pelo
BACEN – Banco Central do Brasil a exercer a atividade pertinente ao objeto licitado e
que atendam aos requisitos de habilitação previsto neste ato convocatório.
2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e
senha pessoal do sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 01 do presente
Edital.
2.3 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que:
2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública.
2.3.1.1 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.3.2  constituíram as  pessoas  jurídicas  que  foram apenadas  conforme  item  2.3.1,
enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;
2.3.3 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2;
2.3.4  não funcionem no País, se encontrem sob falência,  dissolução ou liquidação,
bem como as pessoas físicas sob insolvência;
2.3.5 mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com dirigente  do  órgão  ou entidade  contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.3.6 o  servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, municipal, bem como a
empresa da qual figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.
2.3.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.
2.3.7 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de
2021.
2.4  A participação nesta licitação implica  aceitação das condições estabelecidas no
edital e na legislação aplicável.
2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas às exigências específicas
de participação fixadas no edital.
2.6 O(a)  pregoeiro(a)  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação.

3 PROPOSTA INICIAL
3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá
manifestar, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas:
3.1.1  o pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de  habilitação e  demais
condições previstas no edital;
3.1.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico
no sistema de compras eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério
de disputa estabelecido no edital.
3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida
no edital. Após o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico
não aceitará inclusão, alteração ou desistência da(s) proposta(s).
3.3.  O  sistema  ordenará,  automaticamente,  as  propostas  classificadas  pelo(a)
pregoeiro(a), sendo que somente estas participarão da fase de lances.
3.4 O(a)  Pregoeiro(a),  verificará  as  propostas  apresentadas,  inclusive  quanto  à
exequibilidade, e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital.
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA



4.1 O licitante  deverá enviar  sua proposta  mediante  o preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
4.1.1 Valor da melhor oferta;
4.1.2Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à
especificação  do  Termo de  Referência:  indicando,  no  que for  aplicável,  o  modelo,
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso.
4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60, (sessenta dias, a contar da
data de sua apresentação.
4.6 As  ofertas  de  propostas  dos  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos
estabelecidos neste Edital.
5.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas
que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas
no Termo de Referência.
5.2.1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante.
5.2.2 A desclassificação  será sempre fundamentada e  registrada no sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
5.3  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que
somente estas participarão da fase de lances.
5.4 O  sistema disponibilizará  campo próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o(a)
Pregoeiro(a) e os licitantes.
5.5 Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2
Das Condições Específicas deste Edital.
5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7 O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ou  percentual  de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8 - À outorga dos serviços de processamento e pagamento objeto deste edital, em
caráter  de  exclusividade,  mediante  contrato,  deverá  corresponder  um preço  a  ser
ofertado pela proponente.
5.8.1- Em razão dos valores a serem repassados pela Prefeitura e da quantidade de
usuários  dos  serviços  a  serem  operados  pelo  estabelecimento  bancário,  o  preço
ofertado não poderá ser inferior a R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais)
5.8.2 o valor ofertado será contabilizado pela Prefeitura como receita do exercício em
que se der o seu recebimento e será utilizado a livre critério da administração.
5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações sendo vencedora a melhor oferta.
5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado



nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de 02, (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
5.13  Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo
sistema,  poderá  o  pregoeiro,  assessorado pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,
admitir  o  reinício  da sessão pública de lances,  em prol  da consecução do melhor
preço.
5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação
do licitante.
5.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas,  no mínimo, vinte  e quatro horas da comunicação do fato  pelo(a)
Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.18 O Critério de julgamento adotado será a maior oferta, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas,
5.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.26 Havendo  eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.27 Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
5.28 Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o(a)  pregoeiro(a)
deverá  encaminhar,  pelo  sistema eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  tenha
apresentado  o  melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  vedada  a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
5.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.28.2 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02,
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada,  acompanhada,  se for  o caso,  dos documentos complementares,  quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.28.3 É  facultado  ao(a)  pregoeiro(a)  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no
item 5.28.2.
5.29 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
6.1 Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o(a)  pregoeiro(a)  examinará  a  proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação  neste Edital  e  em seus
anexos.
6.2 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior ao(s) preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.



6.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
6.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas,  devendo apresentar  as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.
6.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências,  com  vistas  ao  saneamento  das  propostas,  a  sessão  pública  somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.6 O(a)  Pregoeiro(a)  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
complementar,  por  meio  de funcionalidade disponível  no sistema, no prazo de 10,
(dez) minutos, sob pena de não aceitação da proposta.
6.6.1 É  facultado  ao(a)  pregoeiro(a)  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará
a  proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação.
6.8 Havendo necessidade,  o(a)  Pregoeiro(a)  suspenderá a  sessão,  informando no
chat a nova data e horário para a sua continuidade.
6.9 O(a)  Pregoeiro(a)  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,
contraproposta  ao  licitante  que  apresentou o  lance  mais  vantajoso,  com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital.
6.9.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
6.9.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
6.10  Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro (a) verificará se o
licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de
participação no certame, conforme previsto no Art. 14, da Lei 14.133/2021, legislação
correlata especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela CGU,
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  CGU,
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
c)  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  (TCU)  (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).
d) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se
houver.
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  de  sistema eletrônico,  a
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo
do Anexo III)  e os documentos de habilitação (conforme Anexo II),  até a  data e o
horário estabelecidos pelo pregoeiro.
7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação no CRC,
(certificado  de  registro  cadastral),  desde  que  os  referidos  documentos  estejam
atualizados,  assegurado  aos  demais  licitantes  o  direito  de  acesso  aos  dados
constantes dos sistemas.
7.4 As  Microempresas,  Empresas  de  Pequeno  Porte  e  Microempreendedores
Individuais  deverão  encaminhar  a  documentação  de  habilitação,  ainda  que  haja
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei



Complementar Federal n.º 123, de 2006.
7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão,  ficando responsável  pelo ônus decorrente  da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.
7.6 Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a
proposta anteriormente inserida no sistema.
7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas  apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
7.8 Os  documentos  que  compõem a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para
acesso público após o encerramento do envio de lances fechados.
8. DESCRITIVO DA PROPOSTA
8.1  A proposta deverá ser  formulada de acordo com o valor  final  da disputa,  sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação
digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente
qualificado)  e deverá conter,  de  acordo  com  o  modelo  definido  neste  edital,  a
identificação  da  licitação,  o  CNPJ  e  o  nome  empresarial  completo  do  licitante,  a
descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor
global, os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente
nacional;  e  o prazo de validade da proposta, que  não  poderá  ser  inferior  ao
estabelecido no edital.
8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de
composição de preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação,
inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e independente do critério de
disputa.
8.1.2 As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ
(item 3.3) deverão, de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o
preço onerado e o preço desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao preço do
arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à isenção fiscal.
8.1.2.1  Para  o  licitante  abrangido  pelo  benefício  de  que  trata  o  item  3.3,  e  que
participar da licitação com o preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do
preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo imposto não pode ultrapassar
o valor máximo estabelecido no edital. Caso esta soma ultrapasse o máximo previsto
no edital, o(a) pregoeiro(a) desclassificará a proposta.
8.1.3  Constatado  erro  de  cálculo  em qualquer  operação,  o(a)  pregoeiro(a)  poderá
efetuar diligência visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da
proposta, do documento e sua validade jurídica.
8.1.4 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a
vírgula. Serão desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a
vírgula.
8.2 Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá
declarar, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal,  nas leis  trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas, conforme Anexo III.
9. OS RECURSOS
9.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas,
manifestar  de  forma  imediata  e  motivada  a  intenção  de  recorrer,  sob  pena  de
preclusão, em relação às fases de julgamento e habilitação, possuindo o prazo de 3
(três)  dias  úteis  para  apresentação  das  razões  recursais  após  a  formalização  do
término da etapa de antecede a adjudicação.
9.1.1  Qualquer  licitante  poderá,  durante o prazo concedido na sessão pública,  não
inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e
do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua



intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
9.1.2 As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico
e com uso de certificação digital ICP-Brasil na plataforma indicada no preambulo.
9.1.3 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões
ao  recurso  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis  contados  do  término  do  prazo  de
apresentação  das  razões  do  recorrente,  exclusivamente  por  meio  eletrônico  e
assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil.
9.3 A não apresentação das razões recursos no prazo fixado implicará a decadência do
direito de recorrer.
9.4 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o
disposto nos itens anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não
credenciado para responder pelo licitante, não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a).
9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação  apenas de ato  insuscetível  de
aproveitamento.
10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante
vencedor, bem como a  análise  técnica  referente  às  amostras, quando  exigidas,  o
procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade máxima
para adjudicação e homologação.
10.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório,
quando o seu objeto possuir mais de um lote.
11 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;
11.1.  O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 sem prejuízo
de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI
do Código Penal.
11.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de  05, (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
11.3. O cálculo da multa será justificado, e, devidamente fundamentado.
11.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública
municipal, decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a
Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda
o licitante ou contratante.
11.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no
período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento,
suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem
gera compensação financeira.
11.5. O procedimento para aplicação de multas seguirá o procedimento de aplicação
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal
n.º 14.133, de 01/04/2021.
11.6  Sem prejuízo das sanções previstas nos  itens anteriores,  a responsabilização
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos
ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de
2013.
11.7  Quaisquer  penalidades  aplicadas  serão  transcritas  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP) caso haja adesão, e, ainda no diário municipal da AMM,
(associação mineira de municípios) na forma da lei municipal 1.081/2010.
12- DO CONTRATO, RECEBIMENTO DE PAGAMENTO
12.1-  O adjudicatário  será  notificado  para  assinar  o  contrato  ou  retirar  a  nota  de
empenho (ou documento equivalente) no prazo de 05, (cinco) dias úteis, prorrogável a
critério do órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito à contratação e
incidir nas penalidades previstas neste edital.



12.2 Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro
Informativo Estadual – Cadin Estadual caso haja necessidade.

12.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados
da contracorrente junto à instituição financeira do município devendo ser informado
ainda no preenchimento da proposta.

12.5 Se o adjudicatário se recusar a assinar o contrato a Administração Pública poderá
revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º
14.133/2021,  ou  ainda,  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação,  para  a  celebração do contrato  nas condições  ofertadas pelo  licitante
vencedor.

12.5.1 A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  ou  a  justificativa  não  aceita  pela
Administração, implicará a instauração de procedimento administrativo autônomo para
eventual aplicação de sanções administrativas.

12.5.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item
12.5, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação,  para a celebração do contrato  nas condições ofertadas por estes,
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação,
inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

12.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados
no local, nos prazos e na forma estabelecida nos anexos deste edital.
13 DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-
DF.
13.2  Ocorrendo decretação  de  feriado  ou  outro  fato  superveniente  que  impeça  a
realização da sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital,
ela será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário, independentemente de nova comunicação.
13.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
a complementar a instrução do processo.
13.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante
da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo(a)  pregoeiro(a)  ou  pelo
sistema, ainda que ocorra a sua desconexão.
13.5  A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de
validade expirado implicará desclassificação ou inabilitação do licitante.
13.5.3- é vedado a participação de órgão ou entidade que tenha participado em ata de
registro  de  preços  com  o  mesmo  objeto,  salvo  na  ocorrência  de  ata  que  tenha
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, (art. 82, inciso VIII da lei
federal 14.133/2021);
13.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados
válidos por 90 (noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a
respeito.
13.7  Os  licitantes  encaminharão  os  documentos  exigidos  nesta  licitação
exclusivamente por meio da plataforma já indicada neste edital mediante as Condições
Gerais  do  Pregão  Eletrônico.  O(a)  pregoeiro(a),  se  julgar  necessário,  verificará  a
autenticidade e a veracidade do documento.
13.8 O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais
que não comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento
licitatório, inclusive solicitar pareceres.
13.9  A realização da  licitação  não  implica  necessariamente  a  contratação  total  ou
parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente,
inclusive,  revogá-la,  total  ou  parcialmente,  por  fatos  supervenientes,  de  interesse
público,  ou  anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  do  interessado,
mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.



13.10 O foro é o da Comarca de Dores do Indaiá- MG, no qual serão dirimidas todas
as questões não resolvidas na esfera administrativa.

14- ANEXOS:
 Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA;
 Anexo II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;
 Anexo III – MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS;
 Anexo IV – MODELO DE PROCURAÇÃO;
 Anexo V – MODELO DE DECLARAÇÃO;
 Anexo VI – MINUTA DE ATA DE RP;
    Anexo VII  – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
    Anexo VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VINCULO;
 Anexo  IX- MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  ATENDIMENTO  A  LGPD,  (LEI
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS)

Quartel Geral, 14/07/2025

MARCOS ANTÔNIO LINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.



ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1  OBJETO:  Contratação  de  instituição  financeira  para  a  prestação  de  serviços
bancários  de  gerenciamento  da  folha  de  pagamento  dos  servidores  públicos
municipais, ativos, sem ônus para o Município contratante, pelo prazo de 5 (cinco)
anos.

II – DETALHAMENTO DO OBJETO 
2.1. Em caráter de exclusividade: 
2.1.1. Centralização e processamento de créditos da folha de pagamento gerada pela
Prefeitura  Municipal  de  Quartel  Geral-  MG,  a  serem  creditados  em  conta  de
titularidade de seus servidores, no banco contratado. 
2.1.2. A instituição financeira contratada deve assegurar, sem ônus para a contratante
e seus servidores, a faculdade de transferência, com disponibilidade no mesmo dia,
dos  créditos  para  conta  de  depósitos  de  titularidade  dos  beneficiários,  por  eles
livremente abertas em outras instituições financeiras. 
2.2. Sem caráter de exclusividade: 
2.2.1. Concessão de crédito aos servidores da Prefeitura Municipal de Quartel Geral-
MG. mediante consignação em folha de pagamento.

III – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Necessidade de operacionalizar o pagamento dos créditos provenientes da folha de
pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de Quartel Geral- MG, por meio de
instituição financeira. 
A Prefeitura Municipal de Quartel Geral busca a contratação de instituição financeira
para a prestação de serviços de gerenciamento da folha de pagamento dos servidores
públicos  municipais,  ativos,  inativos,  em virtude  da  necessidade  de  garantir  maior
eficiência,  segurança,  transparência e modernização dos  processos administrativos
relacionados à gestão de pessoal.

A terceirização desse serviço a uma instituição bancária tem por objetivo:

1. Garantir a eficiência operacional: A gestão da folha de pagamento demanda
recursos tecnológicos, sistemas seguros e atualizados, além de equipe técnica
especializada.  A centralização desse processo em uma instituição financeira
qualificada reduz falhas, agiliza os trâmites e contribui para a correta execução
das obrigações trabalhistas e previdenciárias.

2. Promover  maior  segurança  das  informações:  Instituições  financeiras
dispõem de sistemas avançados de segurança da informação, mitigando riscos
relacionados ao vazamento de dados sensíveis dos servidores, como salários,
benefícios e dados bancários.

3. Facilitar o acesso dos servidores ao pagamento e a outros serviços:  A
instituição contratada poderá oferecer aos servidores conta salário com isenção
de  tarifas,  facilidades  bancárias,  serviços  eletrônicos  e  atendimento
personalizado, melhorando a experiência dos funcionários públicos.

4. Cumprimento da legislação vigente: A contratação se dará com base nos
dispositivos legais pertinentes, como a Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021),
mediante  processo  licitatório  específico  conforme orientação dos  órgãos  de
controle.

5. Possibilidade de contrapartidas financeiras: A celebração de contrato com a
instituição financeira poderá gerar receitas ao município, por meio de outorga



onerosa pela exclusividade da folha, a serem revertidas em melhorias para a
própria administração pública.

Diante do exposto, justifica-se a contratação de instituição financeira para a prestação
dos  referidos  serviços  como  medida  necessária,  eficiente  e  vantajosa  para  a
Administração  Pública,  respeitando  os  princípios  da  legalidade,  economicidade,
eficiência e interesse público

V - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
5.1. A contratação dos serviços de processamento e operacionalização da folha de
pagamento dos servidores da Prefeitura de Quartel  Geral-  MG, será precedida de
licitação pública,  na forma de pregão eletrônico,  pelo critério de maior  oferta,  com
fundamento no inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, por meio de instituição
financeira que ofereça serviços de qualidade
5.2.  Com a  finalidade  de  aferição  da  proposta  mais  vantajosa  à  Administração,  a
Prefeitura do Município de Quartel Geral- MG, adotará como critério a maior preço,
referente aos serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento,
pelo período de 5 (cinco) anos. 
5.3. A instituição financeira que vier a ser contratada deverá disponibilizar, no mínimo,
a  franquia  de  serviços  bancários  essenciais  com isenção  de  tarifas  da  resolução
5.058/2022 do CMN – Conselho Monetário Nacional. 
5.4. E caso a licitante vencedora não possuía agência situada no Município de Quartel
Geral- MG, deverá instalar e iniciar as operações de um posto de atendimento ou uma
agência bancária, para atender a demanda dos funcionários, em até 90 (noventa) dias
corridos contados a partir da assinatura do contrato. 
5.5. Para o processamento da folha de pagamento dos servidores municipais, este foi
o meio encontrado para atender a presente demanda. 
5.6.  Pelas  justificativas  apresentadas,  conclui-se  que  a  melhor  solução  que  se
apresenta é a contratação de instituição financeira, autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil.

VI - CLASSIFICAÇÃO COMO SERVIÇO COMUM 
Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 6º da Lei nº
14.133/2021,  aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  possam  ser
objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no mercado. Este
o caso da pretendida contratação. 

VII. INFORMES NECESSÁRIOS À FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
7.1. O valor ofertado será pago em uma única parcela, no prazo de 5 (cinco) dias úteis
após assinatura do contrato. 
7.1.2.  O valor ofertado deverá ser líquido, não cabendo à contratada a retenção de
parcela ou percentual a qualquer título.
7.1.3. O valor médio bruto mensal da folha de pagamento, é de R$  1.042.424,15 (Um
milhão quarenta e dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais e quinze centavos),
correspondendo o valor liquido mensal a R$ 877.412,74 (Oitocentos e setenta e sete
mil quatrocentos e doze reais e setenta e quatro centavos). Sendo um total de  357
servidores ativos e 92 inativos.
7.1.4.  Em razão dos valores a serem repassados pela Prefeitura e da quantidade de
usuários  dos  serviços  a  serem  operados  pelo  estabelecimento  bancário,  o  preço
ofertado não poderá ser inferior a R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais).
7.2.  Os servidores  da Prefeitura Municipal  de = recebem seus vencimentos  até o
quinto dia útil de cada mês. 
7.3. Os servidores recebem o 13° (décimo terceiro salário) em parcela única, no mês
da data de aniversário. 
7.4.  O  Município  determinará  a  data  dos  créditos,  disponibilizando  os  recursos
financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia útil, de acordo com a seguinte
fórmula:



D-3 = data a ser repassado, pela Prefeitura, o arquivo de dados para o processamento
da folha; 
D0 = data da entrega dos recursos financeiros pelo Município para o banco contratado;
D+1 = data em que deverá ser efetuado o crédito na conta do servidor, disponível para
saque. O processamento do crédito deverá ser feito a contar das 24 horas de D0.

VIII - PRAZOS 
8.1. Os serviços de processamento e gerenciamento da folha de pagamento deverão 
ser iniciados em até 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato. 
8.2. O contrato terá vigência de 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura.
IX. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. A pretendida contratação dar-se-á por meio de pregão eletrônico, com julgamento 
pelo critério de maior oferta. 
9.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 
desempate estabelecidos no artigo 60 da Lei 14.133/2021.

11. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
11.1. Constituem obrigações do contratante: 
a) Efetuar os pagamentos de vencimentos e salários de seus servidores através 
da CONTRATADA. 
b)  Informar  sempre  que  solicitado  pela  CONTRATADA,  o  saldo  da  margem
consignável dos salários, por ocasião da solicitação de empréstimos;
c)  Enviar  a  relação  nominal  de  servidores,  contendo  os  valores  líquidos  a  serem
creditados, bem como os demais necessários solicitados pela  CONTRATADA,  com
antecedência mínima de 01(um) dia útil da data para o pagamento dos salários.
d) Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por
parte da CONTRATADA, com a exclusão de servidores; 
e) Disponibilizar os recursos financeiros no dia do pagamento dos servidores, através
de  depósito  em  conta  salário,  TED  –  Transferência  Eletrônica  Disponível,  sendo
vedada  a  transferência  antecipada  de  recursos  financeiros  para  as  instituições
financeiras  privadas  por  constituírem disponibilidade  de  caixa,  cujo  depósito  deve
ocorrer, exclusivamente, em instituições financeiras oficiais (públicas), conforme o § 3º
do artigo 164 da Constituição Federal e artigo 43 da Lei Complementar nº 101/2000;
f)  Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio do
responsável pelo do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Quartel
Geral- MG. 
g) Prestar todo o apoio necessário à CONTRATADA para que seja alcançado o objeto
do termo em toda sua extensão. 
11.2. Constituem obrigações do contratado: 
a) Manter no mínimo 02 (dois) caixas eletrônicos e pessoal interno para atendimento
ininterrupto dos servidores no horário compreendido entre as 11h e 16h, nos dias úteis
e no mínimo, um terminal eletrônico de autoatendimento, funcionando diariamente, de
forma a atender a demanda, sem interrupção;
b) Promover a abertura de contas dos servidores do contratante, na modalidade conta
salário, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local
e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário); 
c)  Possuir  sistema  informatizado  compatível  com  o  do  contratante,  de  forma  a
possibilitar que todas as operações sejam por meio eletrônico e online, sendo que no
caso de incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão
por conta da contratada; 
d)  Efetuar  os  créditos  dos  pagamentos  nas  contas  dos  servidores,  sem qualquer
custo, em conformidade com as informações repassadas pela Prefeitura Municipal de
Quartel Geral- MG; 
e)  Respeitar  o  limite  da  margem  consignável  dos  salários  de  concessão  de
empréstimos  aos  servidores,  solicitando  para  tal  as  informações  necessárias  ao
Departamento Pessoal da Prefeitura de Quartel Geral- MG; 



f)  Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à Prefeitura de Quartel
Geral – MG ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
g)  Apresentar  previamente  à  PREFEITURA uma  tabela  com  franquia  mínima  de
serviços com isenção  de  tarifas,  nos  termos da  Resolução BACEN n°  3.919/10 e
demais serviços e produtos com suas respectivas tarifas; 
h)  Apresentar  um  plano  de  prestação  de  serviços,  contendo  a  apresentação  da
instituição,  argumentação  relativa  à  forma  como  pretende  prestá-los,  em  especial
quanto ao atendimento aos servidores das unidades regionais, benefícios adicionais
oferecidos em condições especiais de empréstimos e financiamentos; 
i)  atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar para os
servidores  municipais o melhor  benefício  dentre os serviços e  produtos oferecidos
pelos bancos; 
j) Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que
incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados;
k)  Manter  durante  a  execução  do  contrato  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação;
l)  Reparar  ou corrigir,  dentro do prazo estipulado pela Prefeitura,  eventuais vícios,
defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços;
m)  Assegurar a faculdade de transferência (PORTABILIDADE), com disponibilidade
no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários,
por eles livremente abertas; 
n)  Permitir  e facilitar  a  fiscalização ou supervisão do contratante,  devendo prestar
todos os esclarecimentos solicitados; 
o)  Comunicar a Administração Municipal a ocorrência de qualquer fato ou condição
que  possa  atrasar  ou  impedir  a  conclusão  dos  serviços,  no  todo  ou  em  parte,
indicando as medidas para corrigir a situação; 
p)  Assumir  todas  as  despesas  e  providências  necessárias  à  legalização  e  ao
funcionamento da atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc.) no caso
abertura  de  agencia  ou  posto  bancário  na  cidade,  devendo  entregar  cópia  dos
documentos à administração da Prefeitura de Quartel Geral- MG; 
q)  Efetuar o  pagamento de impostos  e  eventuais  multas  aplicadas por  autoridade
federal, estadual ou municipal, relacionados com a atividade explorada.
r)  Fornecer toda mão-de-obra, materiais, equipamentos necessários à execução dos
serviços,  responsabilizando-se  por  todos  os  ônus  decorrentes  do  contrato,  quer
trabalhistas  e  previdenciários,  como  salários,  seguros,  taxas  de  administração  e
demais encargos sociais e outros que porventura vierem a existir; 
s) Responsabilizar-se por danos causados ao contratante ou a terceiros, decorrentes
da execução dos serviços, isentando-a de todas as reclamações que possam surgir,
sejam elas resultantes de atos de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas
na execução dos serviços contratados; 
t)  Desenvolver  as  atividades  técnicas  de  forma  convergente  com  a  legislação
reguladora da matéria; 
11.3.  A instituição financeira que vier a ser contratada não cobrará tarifas sobre as
contas  mantidas  em nome da Prefeitura  e  a  movimentação da mesma durante  a
vigência do contrato em relação ao objeto da licitação. O pagamento dos servidores
municipais não implicará em qualquer custo para o município.
11.4.  A Prefeitura de Quartel Geral- MG, não assume, inclusive para efeitos da Lei
8.078/1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade
pela atividade exercida pela Contratada. 
11.5. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua
controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços.
11.6. Não haverá qualquer solidariedade entre a Prefeitura de Quartel Geral- MG e a
CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias
de  seus  empregados,  cabendo a  ele  assumir,  de  forma  exclusiva,  todos  os  ônus
advindos  da  relação  empregatícia  no  caso  de  abertura  de  posto  de  atendimento
bancário ou agência bancária.



12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
13.1. A execução do contrato será fiscalizada por servidor designado pelo município de
Quartel Geral mediante Portaria.
13.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
do  contratado,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
13.1.3.  O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,  determinando o que for
necessário à  regularização das falhas ou defeitos observados e  encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
14. FORMA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 
A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado no prazo de 5 (cinco)
dias  úteis  contados  da  data  de  assinatura  do  contrato,  mediante  ordem bancária
creditada  na  conta  da  Prefeitura  de  Quartel  Geral-  MG,  na  conta  para  esse  fim
indicada pelo Município no Contrato;
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1.  O licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas
seguintes infrações: 
15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
15.1.3.  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.4. dar causa à inexecução total do contrato; 
15.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
15.1.6.  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado; 
15.1.7.  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado; 
15.1.9.  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.11.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer
natureza; 
15.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
15.1.13.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013. 
15.2.  Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração poderá aplicar ao
contratado as seguintes sanções: 
a)  Advertência,  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem
prejuízos significativos para o contratante; 
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso
de inexecução total do objeto. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória,
no mesmo percentual, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida



a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será
concedida sempre que o contratado ressarcir o contratante pelos prejuízos causados.
15.3.  As  sanções  previstas  nessa  sessão  poderão  ser  aplicadas  ao  contratado
acompanhada de multa. 
15.4.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  contratado,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
15.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao contratante serão recolhidos em
favor do Município de Quartel Geral- MG, cobrados judicialmente. 
15.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil. 
15.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator,  o caráter  educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
15.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  dos  processos
administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas  à  autoridade  competente,  com despacho  fundamentado,  para  ciência  e
decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
15.8.1.  A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa. 
15.8.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração  Pública  municipal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
16. DA VALIDADE DA PROPOSTA 
Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.



ANEXO II
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1. O licitante deverá apresentar os documentos de habilitação, antes da abertura do
certame  na  plataforma,  os  quais  devem ser  enviados  por  processo  eletrônico  de
comunicação à distância conforme estabelecido no presente Edital:

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. Registro comercial, no caso de
empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores. 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada de ato
formal de designação de diretoria em exercício. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o
caso.

1.3 DOCUMENTOS DE   HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  :
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) preferencialmente atualizado; 
b) Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos
relativos  a  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  e  Certidão  relativa  a
Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual, e Fazenda Municipal;
e)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º
12.440/2011; 
1.4-    DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA  
NA PLATAFORMA 
f)  Declaração de inexistência de fato impeditivo, não utilização de mão de obra de
menores, declaração de atendimento à logística reversa dos produtos e declaração de
reserva de cargos, (ANEXO V).
h) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de Habilitação, (ANEXO VIII)
i) Declaração de ausência de Vínculo, (ANEXO IX);
j) Declaração de cumprimento da lei geral de proteção de dados – lei 13.709/2018,
(ANEXO X);
1  .5 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
a)  -  para pessoa jurídica,  certidão negativa de feitos sobre falência expedida  pelo
distribuidor da sede do licitante;
b)  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios, com os saldos de todos os
grupamentos contábeis relevantes para a compreensão de sua situação patrimonial,
de acordo com as Resoluções do Banco Central do Brasil; 
c)  A boa  situação  financeira  deverá  ser  comprovada  mediante  apresentação  de
declaração de que seu índice de Adequação de Capital (Índice de Basiléia) é, de no
mínimo, 11% (onze por cento), calculado na conformidade das regras estabelecidas
pela legislação vigente do Banco Central do Brasil; 
c1) A instituição poderá apresentar cópia do último DLO – Demonstrativo de Limites
Operacionais, enviando ao Banco Central do Brasil, nos termos da legislação vigente,
para demonstrar o IB – Índice da Basiléia.



ANEXO III
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS

 PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx      Ano:  xxx                                             
 DADOS DO FORNECEDOR

Fornecedor:
CNPJ/CPF :                                                          Inscrição Estadual:
Endereço :
Bairro:
CEP:                                                                    Cidade:              Estado:
Telefone:                                                              Fax:                    e-mail:
Constitui objeto desta licitação:
1. Especificações técnicas:
Item UN QUANTIDADE DESCRIÇÃO V. DA PROPOSTA
1 serv 01 Prestação de serviços de ge-

renciamento da folha de pa-
gamento dos servidores mu-
nicipais  da  Prefeitura  de
Quartel  Geral-  MG conforme
condições e exigências esta-
belecidas no Termo de Refe-
rência.

Valor Total da Proposta: R$, (...)
2. A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.
3. Prazo de entrega do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência
(Anexo I) do edital deste processo. 
4. Não incide nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021. 
5. DECLARA, ainda, conhecer integralmente os termos do Edital do Pregão Eletrônico
e seus anexos, aos quais nos sujeitamos.
6.  DECLARA, finalmente, que instalará, no prazo de até 90 (noventa) dias contados
da assinatura do respectivo contrato, um posto de atendimento bancário na cidade de
Quartel Geral- MG, mantendo no mínimo 2 (dois) caixas eletrônicos e pessoal interno
para atendimento dos servidores, no horário compreendido entre 9h e 16h.

LOCAL E DATA

________________________________
REPRESENTANTE LEGAL



ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO1

OUTORGANTE:  XXXXXXXX,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  neste  ato
representado por  XXXXXXXX,, portador da Carteira de Identidade n.º  XXXXXXXX,,
CPF n.º  XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua  XXXXXXXX, n.º  XXXXXXXX,
Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX.

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do
CPF  n.º  XXXXXXXX,  residente  e  domiciliado  no(a)  XXXXXXXX,  n.º  XXXXXXXX,
Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX.

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais
amplos e gerais poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º
XXXX/XXXX,  podendo  para  tanto  protocolar  e  receber  documentos,  assinar
declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar
lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste
mandato.

Local e data

_________________
OUTORGANTE

1 A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado.



ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO

(timbre ou identificação do licitante)

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º  XXXXXXXX, por intermédio de seu representante
legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e
do  CPF  n.º  XXXXXXXX,  DECLARA, para  os  devidos  fins,  que  tem  pleno
conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de
habilitação previstas no edital, bem como:
1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal
n.º 14.133/2021, em especial:
1.1 Não  mantém  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau.
1.2. Nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  não  foi  condenado(a)
judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para
a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza,
para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis)
anos,  exceto  na  condição  de  aprendiz  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme
determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal.
3.  DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO
SUSTENTÁVEL
Que atesta o atendimento à política pública  ambiental  de licitação sustentável,  em
especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder
público,  assumindo  a  responsabilidade  pela  destinação  final,  ambientalmente
adequada.
4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS;
Que para fins do disposto no inciso IV do art.  63 da Lei  Federal  n.º  14.133/2021,
cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Local e data.
_______________________________
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

OBS: O PREENCHIMENTO DA PRESENTE DECLARAÇÃO NÃO SUPRE O PREENCHI-
MENTO DOS RESPECTIVOS CAMPOS CORRESPONDENTES NA PLATAFORMA ELE-
TRÔNICA,  SENDO  APENAS  UM  MODELO COMPLEMENTAR PARA APRESENTAÇÃO
DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS PELA INCIDÊNCIA DA LEI 14.133/2021.



ANEXO VI

MINUTA PADRÃO- CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE BENS

CONTRATANTE: [MUNICÍPIO DE QUARTEL GERAL], com sede no(a) XXXXXXXX,
inscrito(a) no CNPJ sob o n.º XXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) [CARGO
E NOME DA AUTORIDADE], nomeado pelo Decreto n.º XXXXXXXX, inscrito(a) no
CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXX.

CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º  XXXXXXXX, com sede
no(a) XXXXXXXX, neste ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a)
no CPF sob o n.º  XXXXXXXX, portador  da carteira de identidade n.º  XXXXXXXX,
residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021,
pelo edital do Pregão Eletrônico n.º 46/2025, do procedimento licitatório que originou o
presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor
e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA
1 OBJETO:
Prestação  de  serviços  de  gerenciamento  da  folha  de  pagamento  dos  servidores
municipais, de acordo com as disposições do edital de seus anexos, especialmente o
Termo  de  Referência,  mediante  as  seguintes  cláusulas  e  condições.   conforme
descrito no Termo de Referência.
1.1. Constitui objeto do presente contrato: 

a)  em  caráter  de  exclusividade,  a  outorga  dos  serviços  de  processamento  e
pagamento  mensal  dos  vencimentos,  salários  e  subsídios  dos servidores  ativos  e
inativos,  contratados  temporários  e  agentes  políticos,  respectivamente,  de
competência da Prefeitura Municipal.
b)  consignação  em  folhas  de  pagamento  de  eventuais  empréstimos  a  serem
concedidos  aos  referidos  servidores,  de  acordo  com  convênio  firmado  com  essa
finalidade. As condições do empréstimo, bem como os dispositivos legais aplicáveis
são de responsabilidade da instituição financeira, devendo ser aceitas expressamente
pelo servidor interessado.
CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada deverá manter agência bancária na cidade de Quartel Geral/MG, com no
mínimo 02 (dois) caixas eletrônicos e pessoal interno que possibilitem o atendimento
interrupto dos servidores das 9h às 16h, nos dias úteis. 
§ 1º. Caso a contratada não tenha agência na cidade de Quartel Geral- MG, deverá
instalar, no prazo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do presente contrato,
um posto de atendimento bancário,  com no mínimo 02 (dois) caixas eletrônicos e
pessoal interno para atendimento ininterrupto dos servidores das 10h às 16h, nos dias
úteis, além de, no mínimo, um terminal eletrônico de autoatendimento, funcionando
diariamente, de forma a atender a demanda, sem interrupção. 
§  2º.  A Contratada  deverá  dispor  de  sistema informatizado  compatível  com o  do
Município, de forma que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e
online,  sendo que todas as despesas de adaptações, se necessárias, correrão por
conta da instituição financeira. 
§ 3º. Para os servidores que receberem sua remuneração em conta exclusivamente
salário, não será cobrada tarifa de serviços, cabendo ao banco contratado fornecer
gratuitamente ao beneficiário o cartão magnético para saques. 
§  4º.  Nos  termos  do  artigo  10  da  Resolução  5058/2022  do  Conselho  Monetário
Nacional é vedada a realização de cobranças ao beneficiário, na forma de tarifas ou
de ressarcimento de despesas, nas seguintes situações: 
I - ressarcimento pelos custos relativos à prestação do serviço à entidade contratante,
inclusive pela efetivação do crédito na conta-salário; 



II - Solicitação de portabilidade salarial; 
III  -  transferência  dos  recursos  para  outras  instituições,  quando  realizada  pelo
beneficiário: 
a) pelo valor total creditado na conta-salário; ou
b) pelo valor líquido após a dedução de eventuais descontos realizados na conta-
salário relativos a parcelas de operações de crédito ou de arrendamento mercantil
financeiro contratadas pelo beneficiário; 
IV - Realização de até cinco saques por evento de crédito; 
V - Fornecimento de instrumento de pagamento na função débito, exceto nos casos
de  pedidos de  reposição  decorrentes de perda,  roubo,  furto,  danificação  e  outros
motivos não imputáveis à instituição emitente; 
VI - Acesso, por meio de terminais de autoatendimento ou diretamente no guichê de
caixa, a duas consultas mensais do saldo na conta-salário; 
VII  -  fornecimento,  por  meio  de  terminais  de  autoatendimento  ou  diretamente  no
guichê de caixa, de dois extratos contendo toda a movimentação da conta-salário nos
últimos trinta dias; e 
VIII - manutenção da conta, inclusive no caso de não haver movimentação.
§  5º.  Os  créditos  a  serem  lançados  nas  contas-salário  ou  contas-correntes  dos
servidores da Prefeitura e demais órgãos da Administração, abrangerão os valores
líquidos das folhas de pagamento mensal, do 13º salário, das férias e demais créditos
originários da relação funcional-institucional ou de emprego entre os beneficiários e a
Prefeitura, incluindo todos os órgãos a ela vinculados. 
§ 6º. A Contratada deverá inovar e otimizar os produtos e serviços oferecidos aos
servidores municipais, objetivando sua melhor eficiência e qualidade.
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
A Prefeitura enviará a relação nominal dos servidores, contendo os dados necessários
ao processamento da folha, com antecedência de três dias úteis da data do crédito, no
caso de pagamento mensal. 
§ 1º. Nos termos das Resoluções do Conselho Monetário Nacional, da identificação
cadastral  dos  beneficiários  deverá  constar,  obrigatoriamente,  os  números  do
documento  de  identidade  e  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF),
vedada a utilização de nome abreviado ou de qualquer forma alterado, inclusive pela
supressão de parte ou partes nominais. 
§ 2º. A Prefeitura deverá informar, ainda, à instituição financeira contratada, eventual
exclusão do beneficiário de seus registros, tão logo seja efetuado o último pagamento
relativo à sua anterior condição.
 As  questões  decorrentes  da  execução  deste  instrumento,  que  não  possam  ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no
for, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
§  3º.  O  Município  determinará  a  data  dos  créditos,  disponibilizando  os  recursos
financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia útil de acordo com a seguinte
fórmula: 
D-3 = data a ser repassado, pela Prefeitura, o arquivo de dados para processamento
da folha 
D0 = data da entrega dos recursos financeiros pela Prefeitura à Contratada
D+ 1 = data em que deverá ser efetuado o crédito na conta do servidor, disponível
para saque. O processamento do crédito deverá ser feito a contar das 24 horas do D0.
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela  outorga,  em  caráter  de  exclusividade,  dos  serviços  de  processamento  e
pagamento dos vencimentos dos servidores municipais em atividade, dos salários dos
contratados temporariamente e dos subsídios dos agentes políticos, a CONTRATADA
depositará  em  conta  bancária  a  ser  indicada  pela  Prefeitura,  o  valor  de  R$
______________, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da emissão de ordem de
fornecimento. 
Parágrafo único. O valor pago pela CONTRATADA será contabilizado pela Prefeitura
como receita do exercício em que se der o seu recebimento e será utilizado a livre
critério da administração. 



CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente  contrato terá  vigência  de 5  (cinco)  anos,  contados  de sua assinatura,
ficando vedada a prorrogação contratual. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 
Os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, além de outras
despesas eventualmente incidentes sobre os serviços objeto  do presente contrato,
serão arcados pela contratada. 
Parágrafo único.  Caberá ainda à Contratada o pagamento de todas as despesas
decorrentes da implantação do posto de atendimento bancário e do terminal eletrônico
de autoatendimento 24 horas, abrangendo instalações física, elétrica, sistema lógico,
de telefonia e transmissão de dados, além de outras mais havidas como necessárias à
maior eficiência e qualidade dos serviços prestados. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
Prefeitura efetuará a avaliação dos serviços prestados pelo estabelecimento bancário
contratado, bem como pesquisa no mercado financeiro de modo a aferir os serviços
cobrados dos servidores, ficando designado para esse fim. 
CLÁUSULA OITAVA –  DO CUMPRIMENTO DA LEI  GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS - LEI Nº 13.709/2018 
É vedado às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado pessoal  repassado em
decorrência  da  execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
§ 1º.  As partes se comprometem a manter  sigilo  e  confidencialidade  de  todas as
informações  –  em especial  os  dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis  –
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto
na  Lei  nº  13.709/2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais-LGPD),  sendo
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas,  salvo aquelas
decorrentes de obrigações legais  ou para viabilizar  o cumprimento do instrumento
contratual. 
§ 2º.  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente  caso  causarem danos
patrimoniais,  morais,  individuais  ou  coletivos,  aos  titulares  de  dados  pessoais
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de
Proteção de Dados. 
§  3º.  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  o
CONTRATANTE,  para a  execução  do  objeto  deste  contrato,  tem acesso a  dados
pessoais dos representantes do CONTRATADO, tais como número do CPF e do RG,
endereços eletrônico e residencial. 
§  4º.  O  CONTRATADO  declara  que  tem  ciência  da  existência  da  Lei  Geral  de
Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao
disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo
CONTRATANTE. 
§ 5º.  O  CONTRATADO  fica obrigado a comunicar ao  CONTRATANTE,  em até 24
(vinte  e  quatro)  horas,  qualquer  incidente  de  acessos  não autorizados  aos  dados
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação
ou  qualquer  forma  de  tratamento  inadequado  ou  ilícito,  bem  como  adotar  as
providências estabelecidas pelo artigo 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e)  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado; 



f)  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  objeto  da  contratação  sem  motivo
justificado; 
h) prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
i) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
§ 1º.  Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração poderá aplicar ao
contratado as seguintes sanções: 
a)  Advertência,  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem
prejuízos significativos para o contratante; 
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso
de inexecução total do objeto. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória,
no mesmo percentual, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será
concedida sempre que o contratado ressarcir o contratante pelos prejuízos causados;
§  2º.  As  sanções  previstas  nessa  sessão  poderão  ser  aplicadas  ao  contratado
acompanhada de multa. 
§ 3º.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  contratado,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
§ 4º. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao contratante serão recolhidos em
favor do Município de Quartel Geral- MG, cobrados judicialmente. 
§ 5º. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil. 
§ 6º. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator,  o  caráter  educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
§ 7º. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como
ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  dos  processos
administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas  à  autoridade  competente,  com despacho  fundamentado,  para  ciência  e
decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
§  8º.  A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa. 
§ 9º.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração  Pública  municipal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO 
Constituem motivos para extinção do presente contrato:
I  -  não  cumprimento  ou  cumprimento  irregular  das  cláusulas  contratuais,  de
especificações ou de prazos; 



II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III  -  alteração social  ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV  -  decretação  de  falência  ou  de  insolvência  civil,  dissolução  da  sociedade  ou
falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
do contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do contratante.
§ 1º. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do
valor inicial do contrato além do limite permitido no artigo 125 da Lei 14.133/2021;
II  -  suspensão de execução  do contrato,  por  ordem escrita da Administração,  por
prazo superior a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente
do  pagamento  obrigatório  de  indenização  pelas  sucessivas  e  contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV  -  atraso  superior  a  2  (dois)  meses,  contado  da  emissão  da  nota  fiscal,  dos
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas
de obras, serviços ou fornecimentos; 
§ 2º. A extinção do contrato poderá ser: 
I  -  determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  exceto  no  caso  de
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II  -  consensual,  por  acordo entre  as partes,  por  conciliação,  por  mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
§  3º.  A extinção  determinada  por  ato  unilateral  da  Administração  e  a  extinção
consensual  deverão  ser  precedidas  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
§ 4º.  Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá
direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III - pagamento do custo da desmobilização. 
§ 5º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem
prejuízo das sanções previstas em lei, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e
do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III - execução da garantia contratual para: 
a)  ressarcimento  da  Administração  Pública  por  prejuízos  decorrentes  da  não
execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados
à Administração Pública e das multas aplicadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES 
É vedado ao CONTRATADO: 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;



b)  Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei~
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES 
Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do  art.  124  da  Lei  nº
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
O  cumprimento  deste  contrato  está  vinculado  aos  termos  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico nº 46/2025, seus anexos e à proposta do CONTRATADO. 
Parágrafo único. Durante a vigência do presente contrato, o contratado obriga-se a
manter  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas  e  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSO 
Os casos omissos  serão decididos pelo  CONTRATANTE,  segundo as disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133/2021  e  demais  normas  de  licitações  e  contratos
administrativos  e,  subsidiariamente,  segundo  as  normas  e  princípios  gerais  dos
contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá  ao  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por
extrato, no Diário Oficial do Município, nos termos e condições previstas na Lei  nº
14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
Fica eleito como competente o foro da Comarca de Dores do Indaiá- MG, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
E  assim,  por  estarem  as  partes  justas  e  convencionadas,  assinam  o  presente
instrumento  contratual  em  três  vias  de  igual  e  inteiro  teor,  na  presença  de  duas
testemunhas, que a tudo assistiram e tiveram conhecimento, também signatárias, para
que produza todos os efeitos legais.
Local e data

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas

1 – Nome:

2 – Nome:



ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação de instituição financeira para prestação de serviços de
gerenciamento da folha de pagamento dos servidores municipais da Prefeitura
Municipal de Quartel Geral/MG.
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX],
com  sede  na  [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX],  por  intermédio  do
seu
representante legal  o(a)  Sr(a)  [XXXXXXXXXXXXXX],  portador(a)  do Documento de
Identidade  nº  [XXXXXXXXXXXXXXX],  órgão  emissor  [XXXXXXX]  e  do  CPF  nº
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº
46/2025, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação,  ciente da obrigatoriedade de declarar  ocorrências
posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de
2021.
Declaro  ainda  que  conheço  e  concordo  com  todos  os  termos  deste  Edital.
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

........................................,  ...  de  ...............  de  ........
(Local)(Data)
...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

OBS: O PREENCHIMENTO DA PRESENTE DECLARAÇÃO NÃO SUPRE O PREENCHI-
MENTO DOS RESPECTIVOS CAMPOS CORRESPONDENTES NA PLATAFORMA ELE-
TRÔNICA,  SENDO  APENAS  UM  MODELO COMPLEMENTAR PARA APRESENTAÇÃO
DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS PELA INCIDÊNCIA DA LEI 14.133/2021.



ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0__/2025
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob
o  nº
_____________,  sediada  à  Rua/Avenida  ___________________nº  ________,
Setor/Bairro  ____________________,  na cidade de ________________ Estado  de
_______, neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________,
nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na _________, portador da Carteira
de Identidade n°______ e CPF n° ___________, DECLARA, sob as penas da Lei, que
seus  sócios,  não  possuem  em  qualquer  vínculo  com  o  município  DE  QUARTEL
GERAL- MG. 

........................................,  ...  de  ...............  de  ........
(Local)(Data)
...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

OBS: O PREENCHIMENTO DA PRESENTE DECLARAÇÃO NÃO SUPRE O PREENCHI-
MENTO DOS RESPECTIVOS CAMPOS CORRESPONDENTES NA PLATAFORMA ELE-
TRÔNICA,  SENDO  APENAS  UM  MODELO COMPLEMENTAR PARA APRESENTAÇÃO
DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS PELA INCIDÊNCIA DA LEI 14.133/2021.



ANEXO X
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
– LEI 13.709/2018, (LGPD);
1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassa-
do em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto
da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil  e criminal. 2. As
partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações –
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em de-
corrência  da  execução  contratual,  em  consonância  com  o  disposto  na  Lei  nº
13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pesso-
as, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento
do edital/instrumento contratual. 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos
patrimoniais,  morais,  individuais  ou  coletivos,  aos  titulares  de  dados  pessoais,
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
4. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral  de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste
edital,  terá  acesso  aos  dados  pessoais  dos  representantes  da
LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, do RG, endereço eletrônico,
cópia do documento de identificação, nacionalidade, endereço, dados
bancários.
5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral
de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos
internos  ao  disposto  na  legislação,  com  intuito  de  proteção  dos  dados  pessoais
repassados pelo CONTRATANTE.
1. A LICITANTE/CONTRATADA  , fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em
até 24h, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situa-
ções acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou  qualquer
formal de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispos-
tas no art. 48 da LGPD. 

........................................,  ...  de  ...............  de  ........
(Local)(Data)
...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

OBS: O PREENCHIMENTO DA PRESENTE DECLARAÇÃO NÃO SUPRE O PREENCHI-
MENTO DOS RESPECTIVOS CAMPOS CORRESPONDENTES NA PLATAFORMA ELE-
TRÔNICA,  SENDO  APENAS  UM  MODELO COMPLEMENTAR PARA APRESENTAÇÃO
DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS PELA INCIDÊNCIA DA LEI 14.133/2021.


